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Sindicato tirou dúvidas da categoria
sobre a Medida Provisória 1286/2024

          Nesta primeira semana de 2025, o SINASEFE

dedicou esforços para fortalecer o diálogo com a

base diante das preocupações trazidas pela

publicação da Medida Provisória nº 1286/2024.

         Dentre os principais pontos destacados, estão

as mudanças na estrutura das carreiras; as novas

exigências para progressões e promoções; os

critérios para o desenvolvimento profissional; e os

impactos diretos nas jornadas e remunerações de

docentes e técnico-administrativos em educação.

                 Na quarta-feira (08/01) protocolamos o

Ofício nº 1/2025 junto ao Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos (MGI), questionando

os erros na tabela de remuneração dos médicos e

médicos veterinários publicada na Medida

Provisória nº 1286/2024, uma vez que os

percentuais de recomposição salarial aplicados na

tabela divergem do que foi estabelecido no Termo

de Acordo nº 11/2024.

         Reconhecemos que essa Medida Provisória,

que propõe alterações na carreira do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico (EBTT) e no Plano de Carreira

dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação

(PCCTAE), tem gerado inúmeras dúvidas e

inquietações entre a categoria.

     Como parte das ações do sindicato,

organizamos uma live no dia 7 de janeiro, visando

esclarecer essas questões e proporcionar

informações detalhadas e embasadas. Esse espaço

virtual foi organizado com a participação de

representantes das coordenações responsáveis

pelas carreiras Docente e TAE, bem como de

membros das comissões de assessoramento que

acompanharam as discussões junto ao Governo

Federal. A intenção foi de garantir que todas as

dúvidas levantadas fossem respondidas de forma

clara, fortalecendo nossa articulação e mobilização

frente aos desafios postos pela MPV.

              Seguimos comprometidos com a defesa

dos direitos da categoria e convidamos todos os

sindicalizados a contribuírem com suas dúvidas e

sugestões, reafirmando nosso compromisso com a

construção coletiva e a luta sindical.

Pedido de retificação da Medida
Provisória 1286/2024

Controle de frequência para EBTT:
sindicato cobra alteração do Decreto
nº 1590/1995 à Casa Civil
              Na quinta-feira (09/01) protocolamos

Ofício nº 2/2025 junto ao Ministério da Casa Civil ,

solicitando a publicação imediata da alteração do

Decreto nº 1590/1995, para que seja efetivada a

dispensa do controle de frequência para os

professores do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

(EBTT), já que que o Termo de Acordo nº 10/2024,

assinado entre as entidades sindicais e Governo

Lula, previa a implementação imediata desta

medida.



3
BOLETIM DO SINASEFE • ANO XXVIII | Nº 629 | 10/01/2025

              Na quinta-feira (09/01) foi enviado às

seções sindicais o Ofício Circular nº 1/2025,

confirmando as candidaturas para os Encontros

Regionais do SINASEFE.

              Estes Encontros são atividades

importantes, que promovem o debate político, a

integração dos nossos fi l iados e a organização da

luta da nossa categoria.

              Em breve publicaremos uma notícia em

nosso portal, com todas as cinco sedes e as seções

anfitriãs dos eventos.

Defesa da Democracia: SINASEFE
marcou presença nas atividades 
de 8 de janeiro
              Nesta semana o Brasil rememora os

acontecimentos de 8 de janeiro de 2023, quando as

sedes dos Três Poderes da República, em Brasíl ia-

DF, foram atacadas por bolsonaristas descontentes

com o resultado das eleições presidenciais de

2022.

              Embora a direita brasileira afirme que os

acontecimentos de 8 janeiro de 2023 foram atos

espontâneos, nunca é demais destacar que esses

acontecimentos foram resultado de um movimento

em prol de um Golpe de Estado, que teve início

antes mesmo das eleições presidenciais de 2022.

              Nos últimos meses, a imprensa nacional

divulgou informações que comprovam o quanto

estivemos próximos de uma nova ruptura

democrática e o quanto a direita brasileira é

autoritária e golpista.

              Nesse 8 de janeiro de 2025, tivemos o ato

“Um Abraço em Defesa da Democracia”, que reuniu

milhares de pessoas na Praça dos Três Poderes, em

Brasíl ia-DF. O evento, que simbolizou a união e o

compromisso da população com os valores

democráticos, contou com a presença do SINASEFE,

além líderes comunitários, representantes de

diversas instituições e cidadãos de todas as idades.

Karla Bertotti (secretária-adjunta jurídica e de

relação de trabalho) representou o nosso sindicato

na manifestação.

              O “Abraço em Defesa da Democracia”

destacou-se como um marco de engajamento

cívico, demonstrando que, mesmo em tempos de

incerteza, a determinação coletiva pode fortalecer

os pilares da democracia. Foi um ato que reafirmou

o compromisso dos participantes em trabalhar

juntos para garantir um futuro democrático e

inclusivo para todos.

                 O SINASEFE reafirma sua posição em

defesa da democracia brasileira e defende a

necessidade da responsabil ização jurídica de todos

os envolvidos no movimento golpista que culminou

nos atos de 8 de janeiro de 2023. Mais importante

do que identificar e responsabil izar aqueles que se

envolveram diretamente na tentativa de golpe, é

identificar e responsabil izar aqueles que

financiaram, organizaram e incentivaram esses

atos. Por isso, o SINASEFE defende a continuidade

das investigações. Sem anistia para os golpistas!

Encontros
Regionais
2025
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